
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA PROVAS OBJETIVAS

CONCURSO PÚBLICO - Nº 01/2023

A  Prefeitura do Município de Ilha Solteira,  nos termos da legislação vigente, torna pública a
CONVOCAÇÃO dos  candidatos  inscritos  nos  cargos  constantes  das  Tabelas  abaixo  para
realização das Provas Objetivas.

Atenção:  ler  as  instruções  ao  final  da  tabela,  especialmente  o  que  diz  respeito  às
recomendações de segurança – COVID 19.

Data: 12 de março de 2023 (DOMINGO).

Locais e Horários: verificar a tabela abaixo.

Atenção: ler as instruções ao final da tabela.

PERÍODO MANHÃ 
Abertura dos Portões: 08 horas / Fechamento dos Portões: 08h30min

CARGOS LOCAL

AGENTE ADMINISTRATIVO 

Nomes iniciados com as letras: A, B, C e D 

EE Arno Hausser

Avenida Brasil Norte, 815 - Norte
Ilha Solteira/SP

AGENTE ADMINISTRATIVO 

Nomes iniciados com as letras: E, F, G e H

ETEC Ilha Solteira

Avenida Perimetral, s/n - Zona Rural
Ilha Solteira/SP

AGENTE ADMINISTRATIVO 

Nomes iniciados com as letras: I, J, K e L 

EE Profª Lea Silva Moraes

Avenida Brasil Sul, 820 - Sul
Ilha Solteira/SP

AGENTE ADMINISTRATIVO 

Nomes iniciados com as letras: M, N, O, P, Q 
e R 

UNESP Campus II - Agronomia

Passeio Monção, 830 - Passeio
Ilha Solteira/SP

AGENTE ADMINISTRATIVO 

Nomes iniciados com as letras: S, T, U, V, W, 
X, Y e Z 

EMEF Profª Aparecida Benedita Brito da Silva

Alameda São Paulo, 401 - Zona Sul
Ilha Solteira/SP

AGENTE FISCAL DE POSTURAS

AGENTE FISCAL TRIBUTÁRIO

ATENDENTE DE FARMÁCIA

Instituto Federal Campus Avançado Ilha Solteira

Alameda Tucuruí,164 – Norte 
Ilha Solteira/SP

CONTADOR
EMEF Profª Lúcia Maria Donato Garcia

Avenida Brasil Norte, 905 - Centro
Ilha Solteira/SP

COORDENADOR DO CRAS 

EE Urubupungá

Avenida Brasil Sul, 628 - Sul
Ilha Solteira/SP
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DESENHISTA

EMEF Prof Paulo Freire

Rua 21, nº 310 - Jardim Aeroporto
Ilha Solteira/SP

EDUCADOR DE CRECHE
EMEF Profª Lúcia Maria Donato Garcia

Avenida Brasil Norte, 905 - Centro
Ilha Solteira/SP

EDUCADOR SOCIAL

ENFERMEIRO 

EE Urubupungá

Avenida Brasil Sul, 628 - Sul
Ilha Solteira/SP

LAVADOR

MÉDICOS (TODOS)

UNESP Campus I - Prédio Central

Avenida Brasil Sul, 56 - Centro
Ilha Solteira/SP 

PEDREIRO

PINTOR

Instituto Federal Campus Avançado Ilha Solteira

Alameda Tucuruí,164 – Norte 
Ilha Solteira/SP

TÉCNICO AGRÍCOLA 

EE Urubupungá

Avenida Brasil Sul, 628 - Sul
Ilha Solteira/SP

PERÍODO TARDE
Abertura dos Portões: 13 horas / Fechamento dos Portões: 13h30min

CARGOS LOCAL

AGENTE FISCAL DE SANEAMENTO
EE Urubupungá

Avenida Brasil Sul, 628 - Sul
Ilha Solteira/SP

AGENTE DE SERVIÇOS I
UNESP Campus I - Prédio Central

Avenida Brasil Sul, 56 - Centro
Ilha Solteira/SP 

ANALISTA TRIBUTÁRIO

ASSISTENTE SOCIAL

EMEF Prof Paulo Freire

Rua 21, nº 310 - Jardim Aeroporto
Ilha Solteira/SP

AUXILIAR DE ENFERMAGEM
UNESP Campus II - Agronomia

Passeio Monção, 830 - Passeio
Ilha Solteira/SP

CUIDADOR ESCOLAR
EMEF Profª Lúcia Maria Donato Garcia

Avenida Brasil Norte, 905 - Centro
Ilha Solteira/SP

DENTISTA COM ESPECIALIDADE
 EM ENDODONTIA
 EM CIRURGIA ORAL MENOR

 EM IMPLANTODONTIA

EE Arno Hausser

Avenida Brasil Norte, 815 - Norte
Ilha Solteira/SP
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ENGENHEIRO AGRÔNOMO

ENGENHEIRO AMBIENTAL

FARMACÊUTICO

FONOAUDIÓLOGO

EE Arno Hausser

Avenida Brasil Norte, 815 - Norte
Ilha Solteira/SP

INSPETOR DE ALUNOS 

EMEF Profª Aparecida Benedita Brito da Silva

Alameda São Paulo, 401 - Zona Sul
Ilha Solteira/SP

NUTRICIONISTA
Instituto Federal Campus Avançado Ilha Solteira

Alameda Tucuruí,164 – Norte
Ilha Solteira/SP

PSICÓLOGO
ETEC Ilha Solteira

Avenida Perimetral, s/n - Zona Rural
Ilha Solteira/SP

REPARADOR GERAL
Instituto Federal Campus Avançado Ilha Solteira

Alameda Tucuruí,164 – Norte
Ilha Solteira/SP

TESOUREIRO
EE Arno Hausser

Avenida Brasil Norte, 815 - Norte
Ilha Solteira/SP

Atenção:

1. A fim de evitar atrasos, recomenda-se que os candidatos verifiquem com antecedência o local onde
realizarão sua prova, a disponibilidade de estacionamento e vagas nas imediações, as opções de
transporte público consultando antes horários e frequências das linhas de ônibus aos domingos bem
como as rotas e tempo de deslocamento.

2. O IBAM e a Prefeitura do Município de Ilha Solteira não se responsabilizam por fatos externos que
impeçam o candidato  de chegar ao local  de aplicação das provas no horário  apropriado e que
independem da organização do Concurso já que não possuem gerência sobre trânsito ou tráfego
bem como outras situações que escapam de seu âmbito de atuação.

3. O candidato  não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da prova como
justificativa de sua ausência. 

4. A ausência do candidato na sala de provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do
candidato e resultará na eliminação do Concurso Público.

5. As provas objetivas terão duração de três horas (incluindo o tempo para preenchimento da folha de
respostas).

6. Os candidatos deverão comparecer ao local da prova, pelo menos 30 (trinta) minutos antes da hora
marcada,  munidos  de  documento  oficial  de  identidade  com  foto  e  no  original,  caneta
esferográfica azul ou preta, lápis preto e borracha.

7. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento  original  de
identidade e dentro do prazo de validade que bem o identifique, ou seja: Cédula Oficial de Identidade
(RG),  Carteira  Expedida  por  Órgão  ou  Conselho  de  Classe  (CREA,  OAB,  CRC,  CRM  etc.);
Certificado de Reservista; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de
Habilitação com foto ou por aplicativo em Smartphone ou Passaporte.

8. Não serão aceitos como documentos de identidade outros documentos que não os especificados
acima.
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9. Os  documentos  deverão  estar  em perfeitas  condições,  de  forma  a  permitirem,  com clareza,  a
identificação do candidato. 

10. Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para
o  fechamento  dos  portões,  conforme  Edital  de  Convocação,  ou  que  não  estiver  de  posse  dos
documentos hábeis previstos no item anterior.

11. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou repetição de prova ou ainda, aplicação da
prova em outra data, local ou horários diferentes dos divulgados neste Edital de Convocação.

12. O  candidato  ao  ingressar  no  local  de  realização  das  provas  deverá,  obrigatoriamente,  manter
desligado  qualquer  aparelho  de  comunicação,  devendo  retirar  a  bateria  de  qualquer  aparelho
eletrônico  que esteja  sob  sua  posse,  incluindo  os  sinais  de  alarme e  os  modos de  vibração  e
silencioso. 

13. O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como telefone celular (e seus aplicativos),
aparelhos sonoros, receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, tablet, notebook ou similares,
calculadora, palm-top, relógio com calculadora e/ou receptor, qualquer equipamento que possibilite
comunicação  externa,  incorrerá  em exclusão do candidato  do Certame,  mesmo que o  aparelho
esteja dentro do envelope de segurança que será distribuído pelo IBAM.

14. Os  celulares  e  outros  aparelhos  eletrônicos  deverão  permanecer  desligados  até  a  saída  do
candidato do local de realização das provas.

15. O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá ter
justificativa médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação.

16. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal não se responsabilizará por perda ou extravio de
documentos ou objetos ocorrido no local de realização das provas, nem por danos neles causados.

17. Somente após decorrido o tempo de  uma hora e meia  de início das provas, o candidato poderá
deixar  definitivamente  a  sala  de  aplicação  e  levar  consigo  o  Caderno  de  Questões  da  Prova
Objetiva.

18. Os 02 (dois) últimos candidatos a terminar as provas somente poderão deixar o local de aplicação
juntos.

19. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público (sem prejuízo das sanções penais ca-
bíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em outros
relativos ao Concurso, nos comunicados, nas instruções aos candidatos e/ou nas instruções cons-
tantes da Prova), o candidato que:

a) apresentar-se  após  o  horário  estabelecido  para  fechamento  dos  portões  do  prédio,
inadmitindo-se qualquer tolerância;

b) não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado;
c) apresentar-se em local diferente da convocação oficial;
d) não apresentar o documento que bem o identifique;
e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal;
f) ausentar-se do local de provas antes do tempo mínimo de permanência;
g) ausentar-se  da  sala  de  provas  levando  folha  de  respostas  ou  outros  materiais  não

permitidos, sem autorização;
h) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;
i) for apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na realização da prova,

sem prejuízo da deflagração do procedimento cabível;
j) for surpreendido em comunicação com outras pessoas, dando ou recebendo auxílio para a

execução das  provas,  ou  utilizando-se  de  livros,  notas  ou  impressos  não  permitidos  ou
máquina calculadora ou similar;

k) estiver  portando  ou  fazendo  uso  de  qualquer  tipo  de  equipamento  eletrônico  ou  de
comunicação;
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l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido
e  descortês  a  qualquer  pessoa  envolvida  na  aplicação  das  provas  ou  com os  demais
candidatos;

m) prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata;
n) descumprir  qualquer  regra  estabelecida  no  Edital,  nas  retificações  e  no  Edital  de

Convocação para a realização das provas.

20. O candidato poderá ser submetido a detector de metais durante a realização da prova.

21. A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização das provas, deverá levar um
acompanhante com maioridade legal que ficará em sala reservada e que será responsável pela
guarda  da  criança.  O  acompanhante  que  ficará  responsável  pela  criança,  também  deverá
permanecer no local designado pela Coordenação, e se submeterá a todas as normas constantes
deste Edital, inclusive no tocante ao uso de equipamento eletrônico e celular. A candidata, nesta
condição, que não levar acompanhante, não realizará a prova. Não haverá compensação do tempo
de amamentação no tempo de duração de prova.

22. Exceto  no  caso  previsto  acima,  não  será  permitida  a  presença  de  acompanhante  no  local  de
aplicação das provas.

23. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em
virtude de afastamento do candidato da sala de prova.

24. O candidato poderá informar-se quanto à sala onde realizará sua prova através das listas que
serão  afixadas  no  local  de  aplicação  das  provas  ou  através  do  site  www.ibamsp  -  
concursos.org.br     no link “área do candidato”:   

http://www.ibamsp-concursos.org.br/site/concursos/areadocandidato/710

Ilha Solteira, 03 de março de 2023.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES
PREFEITO
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RECOMENDAÇÕES DE SEGURANÇA PARA PREVENÇÃO E CONTROLE DA DISSEMINAÇÃO DO
CORONAVÍRUS

O presente Anexo contém as normas e as rotinas que deverão ser observadas e seguidas à risca por todas
as pessoas envolvidas na realização do Concurso Público, incluindo aplicadores das provas, fiscais, equipe
da limpeza, candidatos, acompanhantes das lactantes, bem como, a equipe de apoio presente durante a
realização do Concurso Público, com o objetivo de se evitar a disseminação e proliferação do Coronavírus
(COVID-19). O candidato deve ler sobre os protocolos de segurança previstos para o Concurso Público e,
além disso, sugere-se que o candidato evite retirar a máscara, o fazendo somente quando estritamente
necessário.

Conforme Decreto Estadual nº 66.575, de 17 de março de 2022, o uso da máscara é opcional. Entretanto, o
protocolo de segurança do Concurso Público estabelece que:

a) É recomendado aos candidatos que levem garrafa de água potável para consumo próprio, uma vez que 
não será permitido a utilização de bebedouros e/ou de quaisquer outros dispositivos de uso coletivo.

b) O candidato deverá portar sua própria caneta, lápis e borracha, sendo vedado o empréstimo destes itens.
A assinatura da lista de presença também será feita com a própria caneta de cada candidato.

c) Todos os candidatos e acompanhantes das lactantes deverão respeitar o espaçamento mínimo adotado
pelos  órgãos  de  saúde,  durante  o  tempo em que permanecerem nas dependências  e  instalações  dos
prédios  onde  serão  realizadas  as  provas  do  Concurso  Público,  evitando-se,  assim,  a  aglomeração  de
pessoas. A distância entre uma pessoa e outra também deverá ser respeitada pelos candidatos quando da
abertura dos portões e na saída. 

d) RECOMENDAMOS A UTILIZAÇÃO DE MÁSCARA conforme orientações do Comitê de Contingência da
COVID 19 do Governo do Estado de São Paulo e o descarte das mesmas será de responsabilidade do
candidato, devendo para tanto, descartá-las em local seguro.
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